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Comissão de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.005(2020 - PE - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada), Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2020, e Lei Complementar

nO 123, de 14 de dezembro de 2006. Lei Federal N° 13.979/2020; Medida Provisória N°

926/2020, Decreto Estadual N° 33.536/2020 e N° 33.537/2020 e Decreto Legislativo N°

545. Não obstante o Prefeito Municipal de Quixeramobim - CE, emitiu o Decreto Municipal

N° 4.707/2020 declarando ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito municipal.

... A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intcrmédio da pregoeira MIRLLA MARIA

SALDANHA LIMA, nomeado pela Portaria nO 0104/006/2020 de 01 de abril de 2020, torna público que

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM,
através do site: 'Nww.bll.org.br, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, VISANDO GARANTIR SUPRIMENTOS
ALIMENTARES ÀS FAMÍLIAS EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE

SOCIOECONÔMICA, E QUE PRECISAM MANTER-SE EM CASA EM RAZÃo DE
ORIENTAÇÃO SANITÁRIA DAS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS, PARA O COMBATE À

PROLIFERAÇÃO DO CONTÁGIO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO QUE ASSISTE À

POPULAçÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de

Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br

PREÀMBULO

Início do reccbimento das propostas e habilitação: 20/05/2020, ás 16h

Fim do rcccbimento das propostas e habilitação: 26/05/2020, ás 07h

� Abertura das propostas: 08hs do dia 26/05/2020

Inicio da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 26/05/2020

Para todas as referências de tempo será considcrado o horário de Brasília - DF.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme

abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e economlCo
financeira e reg�laridade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4. ADJUDICATARIA: Pessoajuridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que é signatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoajuridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato

com a Adminístração Pública;

7. PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,

abertura, condução dos procedimentos relatívos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor

preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
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apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a pregoeira durante a realização do

pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar scu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim;

11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. DOU: Diário Oficial da União;

13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações do Brasil, entidade conveniada com o

Municipio de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

2.0. DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISiÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSiÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, VISANDO GARANTIR SUPRIMENTOS

ALIMENTARES As FAMÍLIAS EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIOECONÔMICA, E QUE PRECISAM MANTER-SE EM CASA EM RAZÃo DE
ORIENTAÇÃO SANITÁRIA DAS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS, PARA O COMBATE À
PROLIFERAÇÃO DO CONTÁGIO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO QUE ASSISTE À
POPULAçÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMjCE.

2.2- Valor Médio estimado: R$ 455.999,17 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e novecentos e noventa e

nove reais e dezessete centavos).

2.3- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

\ir ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

3.1-Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de sociedades

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e

limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente

estabelecidos neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigur, deste edital, inclusive tendo

seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa

de Licitações do Brasil, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e subseqüente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sístema eletrônico, observados data

e horáríos estabelecidos neste edital.

3.1.1- Caberá ao lícitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

3.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos

números: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou

pelo e-mail contato@bll.org.br.

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações do Brasil através de

contato telefônico pelo número (41) 30974600 ou pelo site www.bll.org.br. link - termo de adesão.

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

pregão eletrônico.

3.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

3-4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham

providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do Brasil.

3.5-Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, até 03

(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, devendo a pregoeira encamínhar à

autoridade superíor para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento

do ato que a tenha motivado.

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.7-Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão

Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações do Brasil.

3.9-0s trabalhos serão conduzidos pela pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de

dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da página eletrônica da Bolsa

de Licitações do Brasil: www.bll.org.br/acessopublico.

3.1O-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações do Brasil;

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de
Licitações do Brasil.

3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos
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3,16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de

utilização do Sistema Eletrónico de Licitações, no valor fixo de 1,5% (um inteiro e cinquenta

centésimos por cento), por item vencido, com teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais);

3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de

desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela

prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei nO, 10.520/2002;

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,

diretamente à Bolsa de Licitações do Brasil, através do email: contato@bll.org.br ou pelo telefone (41)

30974600, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

4.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrónico especifico, no horário e

dia previstos neste edital.

4,2-No preenchimento da 'proposta eletrónica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo

próprio as ESPECIFICAÇOES dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto.

4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na

desclassificação imediata da mesma.

4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:
4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de lote inferior ao determinado pelo edital.

4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da

determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao

centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos.

4.5,3- Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes aos custos de operacionalização

do sistema eletrónico, frete, tributos, e demais ónus atinentes à execução do objeto,

4.6-DOS LANCES

� 4.6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma

eletrânica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

4.6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

4,6.3, Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado no sistema.

4.64 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

4.6.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo tixado no Edital (REFERENTE

AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão
desclassificados.

4.6.6. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances,

4.6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor

R '
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do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°

4.6.8. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,

retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

4.6.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4.6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofcrtas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.6.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

4.6.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

� encerramento deste prazo.

4.6.15. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoío, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

4.6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

4.6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.6.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às

exigências habilítatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua

compatibilídade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assím sucessivamente, até a

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a pregoeira poderá

negociar com o partícípante para que seja obtido preço melhor.

4.6.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço e valor estimado para a contratação.

4.6.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de

5
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recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

4.6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas

posteriores alterações, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

4.6.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas

situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

4.6.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando,

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no �razo

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. E de

responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para

o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada

sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor

proposta.

4.6.23. Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor

de referência definido pela administração pública.

4.6.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do

'- preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

5.o-DA HABILITAÇÃO

5.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

5.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR

JUNTO A PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO,
QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA
DOCUMENTAÇÃO.

5.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, �

10 da LC nO 123, de 2006.
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5.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.1. 7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA, DEVERÃO SER
ENCAMINHADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA
EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES,
CASO A EMPRESA APRESENTE OS ORIGINAIS PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NO
PRAZO MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELA
PREGOEIRA NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS

READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, A

FIM DE COMPROVAR A AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS.

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE N°
15.005/2020-PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBIM 

CE.

PREGOEIRA: MIRLLA MARIA SALDANHA LIMA

-.. 5.1.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 11.1.8

5.1.10. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo a pregoeira convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqüente.

5.1.11. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação e

da proposta de preços do participante, implicará na inabilitaçã%u desclassificação do licitante.

5.2. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

5.2.1. HABILITAÇÃO JURíDICA:

5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de

sociedades empresárias c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

7
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seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.1.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domicílio ou sede do licitante;

5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

5.2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte devcrão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo quc esta apresente alguma restrição;

5.2.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão

de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa;

5.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

5.2.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA
5.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

5.2.3.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

5.2-4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:



-<

GOVfIHO MUHICIML

QUlXERAMOBIM
ClJidondo bem di> Coro<;óo Jo(.eam

Comissão de Licitação

5.2.4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação,
comprovando que o licítante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

5.2-4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado
e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

5.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA
5.2.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no ANEXO III.1, deste edital;

5.2.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos

constantes neste Edital, conforme modelo constante no ANEXO III.2, deste edital;

5.2.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos,

conforme modelo constante no Anexo III.3, deste Edital;

5.2.5-4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexístência de fato superveníente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante no Anexo III-4, deste Edital (art.32, �2°, da Lei n. ° 8.666/93).

5.3. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5.3.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele

é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

5.3.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se

-.. forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

5.3.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado ao sistema, não

sendo admitido posteriormente, o recebimento pela pregoeira de qualquer outro documento, nem

permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a pregoeira, exceto os originais ou cópias

autenticadas dos documentos enviados via arquivo.

5.3.4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas

nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

5.3.5. A pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o

licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do Brasil deverá ser providenciado até 01 (um) dia

antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e

data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento

às exigências de habilitação previstas no edital.

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrõnico pela

"
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pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das ��smas
com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a an�hse �e
preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classlficaçao
exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

6-4- No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a

pregoeira, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados;

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos

participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de

menor valor;

6.7. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela pregoeira implica na

exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito

de ordenação das propostas.

6.8. Caso não se realizem lances, a pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado em

10 lugar para que seja obtido preço melhor.

6.9. Declarada encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se

refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.

6.10. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa

ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

6.10.2. Para efeito do disposto no 6.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1

deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco

minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item deste Edital, será realizado sorteio para definir

aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; .

6.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item deste Edital, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.12. Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referencia definido pela administração pública.

6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os

presentes à sessão serão comunicados.

6.14. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a pregoeira analisará os documentos de
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habilitação do licitante classificado em 2° lugar - e, assim sucessivamente, até a apura�ão d: um que
atenda ao edital, podendo ainda a pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtIdo preço
melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

6.15. Em seguida, a pregoeira solicitará dos licitantes a maI:Iifesta�ão. sob,re a in�enção de interpor recurso.
Caso todos os licitantes declinem desse direito, a pregoelra adjudIcara o obJeto ao vencedor; havendo
manifestação de recurso, esta será feita com Registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo

o mesmo juntar memorial.

6.16. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao

recurso. Assim, o processo será adjudicado e homologado.

6.17. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

.... 6.18. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o
objeto ao vencedor.

6.19. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será

suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o

sistema.

6.20. A pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalbos.

6.21. A pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões.

6.22. Todos os procedimentos da pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão Regístrados em ata

divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.

6.23. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente

situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da

homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a pregoeira.

.... 6.24. A pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta

licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no

entanto, a pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma

adotada inicialmente.

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES

7.1. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de

lances, se houver, apresentando o MENOR PREÇO POR ITEM E TIVER ATENDIDO ÀS

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os

preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.

7.4. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem

51
preços
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manifestamente inexeqüíveis.

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessã� �ública pelo sistema eletrô.nico e/ou por
publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatorlO a ser afi.xad? em fl�nelogr�fo na Rua
Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim, durante 05 (cmco) dias, assmado pela
pregoeira no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja

classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência da pregoeira, e,

caso haja interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação,

que também promoverá a homologação.

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior

competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento da

pregoeira e adjudicará o objeto ao vencedor.

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente de\�damente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

9.0-DO CONTRATO

9.1. O Município de Quixeramobim, com a interveniência da Secretaria de Assistência e Desenvol�mento

Social, assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação,

podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo Contratante.

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação

regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação

e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a pregoeira, sem prejuízo da

'-' aplicação das sanções cabíveis.

9.3. A pregoeira retornará as ati�dades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,

observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim

sucessivamente.

9-4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com o Município de Quixeramobim e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas pre�stas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, contado a pattir da sua
assinatura, devendo ser publícado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o ar!. 57 da Lei Federal nO

8.666/1993, alterada e consolidada.

12



11.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente aloca40s no
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos

discriminados abaixo:

• 1502 08 244 1505 2.095 3.3.90.32.04 1001000000

12.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico do

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja

extinto, exclusivamente para as obrigações íniciadas após a ocorrência da anualidade.

12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

12.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vígor.

12.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevlslveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artígo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justíficada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para veríficação de sua \�abílidade e/ou necessidade.

13.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13
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13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con�ratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cmco por cento) do va�or
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no S 1", art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoes

posteriores.

14.0-DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

14.1 - Quanto à entrega:

14.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

14.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 03 (três) dias, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

14.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

14.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referéncia será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da

Lei 8.666/93.

14.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas

no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.

14.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos,

será rejeitado o recebimento do mesmo.

14.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o

prazo limite do item 5.1.3.

14.2 - Quanto ao recebimento:

14.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

14.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do
recebimento provisório.

14.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

14.2.4 - A nota fiseal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida

correção. �.
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14.2.5 _ O recebimento dos materiais, em caráter provisório, ou definitivo, será realizado de segunda a
sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs as 18:00hs.

14.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

14.2.7- Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

14.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

14.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

.... 14.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se
apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

15.0. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

15.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

15.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no �Í1 o, do art. 65, da Lei Federal na 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

15.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

.... 15.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

15.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

15.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado
da sua notificação.

15.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

15.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz. poeira e umidade, sendo que,

nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituidas pelo

fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.

IS



15.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções espe�íficas
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as co��ições d� estocagem, faixa de
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposlçao a ralOS solares e demais
recomendações do fabricante, se for o caso.

15.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade. devem ser
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de

embarque, desembarque e transporte.

15.12 _ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

15.13 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

15.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

15.15 - Responsabilizar-se pela fIel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

15.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos

de marca diversa.

16.0. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

-.. alterações posteriores.

16.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

16-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

16.6 - Aplicar as penalidades pre\;stas em lei e neste instrumento.

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

16.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

16.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

16.10 - Solicitar a troca dos materiais devoh;dos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

16.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregJlaridade no fornecimento dos materiais e
10
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interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido d� licitar e co.ntratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mot1vos determ1?antes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aP!1co� a
penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demms commaçoes

legais.

17.2. Ora) contratadora) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Adveltência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

I! - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do

contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item

17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que ora) contratadora) fizer jus. Em caso de inexistência

ou insuficiência de crédito dota) contratadora), o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

encargos correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:

17
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a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.7. A lícitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0%

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

18.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.

18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão em�ados a pregoeira, até

01(um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do

edital.

18.3. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

18-4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

18.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do

data de recebimento da impugnação.

18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira, nos autos do processo de licitação.

18.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame

18.9. Ao final da sessão na fase de habilitação a pregoeira verificará a conformidade dos documentos de

habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, a pregoeira comunicará

através de mensagem no sistema da BLL, que abríu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a

qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é,

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da

BLL, no prazo de 15 (quinze) minutos.
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18.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 01 (um) dia para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde. logo, intim�d?s para,
querendo, apresentarem contrarrazões, no prazo de Ol(um) dia, também pelo slste�a el�tron.1Co, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.13. Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo.

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.15. As impugnacões, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da

BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em

papel timbrado com o nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para

Que possa ser anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma

cópia por e-mail para Que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão

cabida à este.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

do art. 78 da Lei Federal na 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei na 8.666/93.

20.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena

e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes

nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa
juridica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.

20.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;

20.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário oficial de
Brasília, Distrito Federal.

2004. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e local, �
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20.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor Salviano Pinto, nO 707 - Centro,

QuixeramobimjCe, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ou poderá se lido através do site:

'Nww.bll.org.br, ou ainda no Portal da Transparência: www.tce.ce.gov.brjlicitacoes.

20.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela pregoeira, durante o expediente normal, na Rua

Monsenhor Salviano Pinto, nO 707 - Centro, Quixeramobim, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

20.7. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade

competente, nos termos da legislação pertinente.

21.0. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

QuixeramobimjCe, 15 de maio de 2020

Mirlla Ma�danha Lima
Pregoeira (lo Municipio
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a AQIDSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, VISANDO GARANTIR SUPRIMENTOS

ALIMENTARES ÀS FAMÍLIAS EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIOECONÔMICA, E QUE PRECISAM MANTER-SE EM CASA EM RAZÃo DE
ORIENTAÇÃO SANITÁRIA DAS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS, PARA O COMBATE À
PROLIFERAÇÃO DO CONTÁGIO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO QUE ASSISTE À
POPULAçÃO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

-. MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - O Fundo Municipal de Assistência Social tem como objetivo promover atendimento e

acompanhamento para a população que mais necessitam de apoio, tendo entre suas atribuições a

concessão de Benefícios Eventuais para o atendimento de necessidades originárias de situações de

vulnerabilidades temporárias.

Considerando o cenário de Pandemia mundial, o municipio de Quixeramobim editou diversos decretos

regulamentando as medidas emergenciais no âmbito da Administração Pública Municipal quanto a

prevenção de contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção pelo

Coronavírus - COVID-19, bem como o Decreto Municipal n° 4.707/2020, de 06 de abril de 2020, que

declara estado de calamidade pública no municipio, faz-se necessária a aquisição de Cestas Básicas para

as familias que se encontram em estado de vulnerabilidade económica e social. São famílias atendidas e

acompanhadas pela rede socioassistencial (Cras PAIF/SCFV e Programa Criança Feliz) que em vírtude

das condições socioeconómicas (pobres e extremamente pobres), aliadas a insegurança alimentar,

precisam de suporte do poder público para suprir as necessidades básicas de subsistência por meio do

aporte de gêneros alimenticios - Cestas Básicas.

Vale ressaltar que a Organização Mundial da Saúde recomenda aos governantes que criem os meios para

proteção social da população pobre no combate a prevenção e as consequências sociais advíndas da

COVID-19, destacando a orientação de isolamento social.

A Constituição Brasileira de 1988 em seu artigo 196 estabelece "A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante politicas sociais e económicas que vísem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação".

A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavirus,

responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a ponto

de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. Com isso, os governos federal, estaduais,

distrital e municipais tem adotado severas medidas de combate a transmissão do coronavírus, almejando

que, assim, os danos causados pela COVID-19 á saúde da população e a economia da nação brasileira

sejam o menor possivel, dentre elas a edição de normas como: Lei Federal N° 13.979/2020; Medida

Provísória N° 926/2020, Decreto Estadual N° 33.536/2020 e N° 33.537/2020 e Decreto Legislativo N°

545. Não obstante o Prefeito Municipal de Quixeramobim - CE, emitiu o Decreto Municipal N°

4.7°7/2020 declarando ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito municipal.

As ações regulamentadas e implementadas pelos órgãos públicos, obedecendo ao estado de

distanciamento/isolamento social, ocasionaram fechamentos de empresas, diminuição de postos de
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trabalhos etc., logo, a economia sofreu impacto significativo, ocasionando diminuição de r��da em
diversos lares. Neste contexto o Município de Quixeramobim- CE, através do Fundo MUlllclpal de
Assistência Social necessita adquirir CESTAS BÁSICAS para a distribuição entre as famílias em situação
de vulnerabilidade social. Vale ressaltar que a distribuição de cestas básicas visa fomentar o isolamento
social, uma vez que provido(a) de sua necessidade básica de alimentaçã.?, oCa) lí?er familia�,. não
precisará realizar deslocamentos, quer por sua vez geram aglomeraçoes, ambIente propIcIo a

contaminação.

2.2 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possiveis de serem definidos de forma objetiva, o

objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do

art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

3 - DAS ESPECIFICACÔES E OUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

CONFORME ANEXO

3.2 - O quantitativo acima foi elaborado visando a composição de 5.000 cestas básicas.

3.3 - Os produtos deverão ser entregues em cestas básicas, embalados em fardos transparente resistentes.

constituido dos elementos abaixo relacionados, os quais formam 1 cesta básica, contendo:

• 05 PACOTES - ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO I, ISENTO DE

MOFO, OD.oRES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COLORAÇÃO UNIFORME E
CARACTERISTICA DO ARROZ TIPO I, EMBALADO EM SACO PLASTICO DE 1,0 KG

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE, PESO LÍQUIDO - (PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS)

02 UNIDADES - ÓLEO DE SOJA, TIPO I, CLASSE REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE
900 ML CADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE - (EMBALAGEM PLÁSTICA 900.0 MILILITROS).

03 PACOTES - FEIJÃO TIPO I, CARIOQUINHA, lN NATURA, NOVO, GRÃos INTEIROS,

ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, SECOS, EMBALAGEM

PLÁSTICA DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO - (PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS)

02 PACOTES - AÇÚCAR CRISTAL, ESPECIAL, COR CLARA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0
KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE - (PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS).

02 PACOTES - FLOCOS DE MILHO ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM COM 500 G,
ENRIQUECIDOS DE VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU

MICRO-ORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINÍMA DE 180 DIAS. DEVE TER

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DE
AGRICULTURA - (PACOTE 500.0 GRAMAS).

•

•

•

•

• 05 PACOTES - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, MASSA DE SÊMOLA COM OVOS, AS MASSAS
AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCçÃO, NÃO

PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O

COZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCçÃO. EMBALAGEM
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•

PLÁSTICA DE 500 G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO - (PACOTE 500.0 GRAMAS).

01 PACOTE - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM DE 250 G, DE PRIMEIRA

QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO EM ÓRGÃO COMJ.'ETENTE E A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, DATA

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. - (PACOTE 250.0 GRAMAS).

02 PACOTES - FARINHA DE MANDIOCA SECA: FINA BENEFICIADA, BRANCA TIPO I, DE

PRIMEIRA QUALIDADE EMBALADOS EM PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTE COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE EMBALAGEM, PRAZO DE VALIDADE E PESO

LÍQUIDO DE 1 KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES DA DATA DA ENTREGA

(PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS).

01 PACOTE - BISCOITO DOCE TIPO MARIA, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÁLICO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE,

AÇÚCAR, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS. PODE CONTER

SORO DE LEITE E/OU LEITE EM PÓ, TRAÇOS DE OVOS. CONTEÚDO DE SÓDIO MÁXIMO
125 MG E 0% GORDURA TRANS. EMBALAGEM EM PACOTES DE 400 G. COM DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE - (PACOTE 400.0 GRAMAS).

02 PACOTES DE LEITE EM PÓ INTEGRAL: PACOTE EMBALAGEM DE 200 G. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, PESO DO PRODUTO,
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA/SLF/DLPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. ISENTO DE MOFO,

ODORES ESTRANHOS, SUBSTÃNCIAS NOCIVAS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE
IMPUREZA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES DA DATA DA ENTREGA - (PACOTE
200.0 GRAMAS).

•

•

•

3-4 - Por ocasião da entrega dos produtos somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a

transcorrer seja igualou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto pelo fabricante, ou seja,

que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

3.5 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes específicas para cada item.

3.6 - São Informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas e gramatura mínima de espessura.

3.7 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em

sua integra quando da apresentação da proposta.

3.8 - Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação

e umidade, sem inadequação de conteúdo.

3.9 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos

de 73 a 76 da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em

moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas quc

incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam
registrados neste documento.


